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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO  

PORTARIA Nº 023/ DAGES, de 26 de abril de 2016. 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, resolve:  
Art. 1º Designar os servidores SÔNIA CRISTINA DE LIRA RODRIGUES, matrícula nº 1091467, CPF nº 553.933.301-20, e 
FRANCISCO JORGE GUIMARÃES, matrícula nº 00446476, CPF nº 271.102.901-82, como Gestores, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 013/2016, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - Funai e a 
Companhia Energética de Brasília – CEB, CNPJ n° 07.522.669/0001-92. 
Art. 2º Designar a servidora ANA PAULA PRADO GUIMARÃES, matrícula nº 1579519, CPF nº 015.688.981-18, como fiscal 
administrativa, para acompanhar a execução do referido contrato.  
Art. 3º Os Gestores titular e substituto, bem como a fiscal, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da Funai, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de 
setembro de 2015. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia. 

JANICE QUEIROZ DE OLIVEIRA 
Diretora de Administração e Gestão 

PORTARIA Nº 024/ DAGES, de 26 de abril de 2016. 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO-FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores ROMMEL GOMES RESENDE, matrícula nº 1923156, CPF nº 808.445.961-91, e ARNÓBIO 
RODRIGUES NEVES, matrícula nº 1094661, CPF nº 553.264.631-72, como Gestores, titular e substituto, para acompanharem 
e fiscalizarem a execução do Contrato nº 016/2016, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - Funai e a M.R.S. da 
Rocha-ME, CNPJ nº 10.415.328/0001-22. 
Art. 2º. Designar os servidores SÔNIA CRISTINA DE LIRA RODRIGUES, matrícula nº 1091467, CPF nº 553.933.301-20, e 
FRANCISCO JORGE GUIMARÃES, matrícula nº 00446476, CPF nº 271.102.901-82, como co-gestores titular e substituto, 
para acompanharem e fiscalizarem a execução do referido contrato no Centro de Formação em Política Indigenista em 
Sobradinho-DF. 
Art. 3º Designar a servidora ANA PAULA PRADO GUIMARÃES, matrícula nº 1579519, CPF nº 015.688.981-18, como fiscal 
administrativa, para acompanhar a execução do referido contrato.  
Art. 4º Os Gestores titular e substituto, bem como a fiscal, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da Funai, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de 
setembro de 2015. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia. 

JANICE QUEIROZ DE OLIVEIRA 
Diretora de Administração e Gestão 
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COORDENAÇÕES REGIONAIS 

PORTARIA Nº 02/ CR-MA, de 18 de abril de 2016. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO-MA, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeado, pela Portaria nº 1214/PRES, de 29 de Outubro de 2014, no uso das atribuições que 
confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pala Portaria nº 1.733/PRES, de 27 de dezembro de 2012 e de acordo com o 
previsto no art,67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:  
Art. 1º. Designar os servidores ALMERINDA CORDEIRO GOMES, matrícula nº 1848498 CPF nº 253.494.573-49 e 
RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula nº 1705495, CPF nº 460.656.103-30, como Gestores de Contrato, titular e 
substituto, respectivamente, para acompanhar e fiscalizar como titular, a execução do Contrato nº 193/2015, celebrado entre esta 
Fundação Nacional do Índio - Funai e a empresa Telemar Norte Leste S/A CNPJ  nº 33.000.118/0001-79. 
Art. 2º. Designar o servidor FRANCISCO MARTINS TEIXEIRA, matrícula nº 1654826 CPF nº 231.664.228-30 como Fiscal 
Administrativo, para auxiliar o gestor do contrato quanto ao acompanhamento e execução do objeto do referido contrato em seus 
aspectos administrativos, no âmbito das atribuições do Serviço de  Contratos.   
Art. 3º - O Gestor, Fiscais e seus substitutos têm a atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contrato da Funai, em especial nas Sessões II e IV, do Capítulo III da mesma norma. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

DANIEL CUNHA DE CARVALHO 
Coordenador Regional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 3 

 

Brasília, 27 de abril de 2016.                                              Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 29 – Número 04 – 

 

 

DIÁRIAS E PASSAGENS – DIRETORIA DE PROTEÇÃO TERRITORIAL – DPT 
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